


ANEXO II - Declaração sujeição e realização de CLPI - Processos passíveis de EIA-Rima

[bookmark: _GoBack](de acordo com Decreto Estadual nº 48.893, de 11 de setembro de 2024)


Para fins de requerimento de licença ambiental junto a Fundação Estadual de Meio Ambiente, a pessoa física ou jurídica (nome).................................., CPF/CNPJ nº......................, responsável pelo empreendimento:....... aqui representada pelo seu (diretor, presidente, proprietário ou procurador - procuração com firma reconhecida e poderes específicos) o Sr...................................., abaixo assinado, ciente de suas obrigações estabelecidas na Legislação Ambiental e das sanções de natureza administrativas, civil e penal pela inexatidão das informações do presente, DECLARA:
 
( ) Que o empreendimento objeto da solicitação nº ........................ não se enquadra no previsto no Decreto nº 48.893, de 11 de setembro 2024, que dispõe sobre a Consulta Livre, Prévia e Informada de que trata o art. 6º da Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho sobre Povos Indígenas e Tribais, e, portanto, não tem obrigação de realizar a referida Consulta, uma vez que:
 
( ) não se enquadra no art. 2º, caput, do referido Decreto;
( ) se enquadra na dispensa prevista no art. 2º, §4º, I, do referido Decreto;
( ) se enquadra na dispensa prevista no art. 2º, §4º, II, do referido Decreto.
 
( ) Que o empreendimento objeto da solicitação nº ........................ se enquadra no previsto no Decreto nº 48.893, de 11 de setembro 2024, que dispõe sobre a Consulta Livre, Prévia e Informada de que trata o art. 6º da Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho sobre Povos Indígenas e Tribais, e, portanto, realizou a referida Consulta, conforme Comprovação de Realização da CLPI anexa expedida pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social - Sedese, uma vez que na área na qual haverá o desenvolvimento das atividades passíveis de licenciamento ambiental, nas faixas de restrição estabelecidas no Anexo I da Portaria Interministerial nº 60, de 24 de março de 2015, do Ministério do Meio Ambiente, da Justiça, da Cultura e da Saúde, ou ainda na faixa de 3 km de distância para as demais tipologias de atividades não contempladas na referida Portaria Interministerial, serão afetados:
 
( ) povos indígenas reconhecidos pela Fundação Nacional dos Povos Indígenas;
( ) comunidades quilombolas certificadas pela Fundação Cultural Palmares;
( ) povos e comunidades tradicionais certificados pela Comissão Estadual para o Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais de Minas Gerais.
 

Localidade............................. Data.....................................

_________________________________________________
Assinatura do responsável legal pelo empreendimento
 


Notas: Este documento deve ser emitido preferencialmente em papel timbrado da empresa.

